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SOMULA: Autoriza o Executivo Municipal, conforme exi
gência do CODEFAT - Conselho Deliberativo do Fundo de 
Ampara ao Trabalhador, a transformar em Lei Munici
pal, o Decreto Municipal nO 030/96 de 05/07/96, o 
qual instituiu o Conselho Municipal do Trabalho em 
conformidade com o disposto na Resolução n9 80, de 
10.04.95, do Conselho Deliberativo do Fundo e Amparo 
ao Trabalhador - CODEFAT e em sintonia com o Decreto 
Estadual nS 4268 (art. 29, XII) de 22.11.94 e com o 
Regimento Interno do Conselho Estadual do Trabalho 
(Artigos 29 à 34) e dá outras providências„

D'Oeste, Estado do . 
saciono a seguinte Lei;

A Clmara M u n i cipal
Paraná, aprovou e

de Vereadores de São Jorge 
Eu, Prefeito Municipal

Art. 19 - Fica instituído, no âmbito da Secre
taria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, responsável 
pela politica municipal de emprego e relaçbes do trabalho, o 
Conselho Municipal do Trabalho de caráter permanente e delibe
rativo, com a finalidade de estabelecer diretrizes e priorida
des para as politicas de emprego e relações do trabalho no 
município de São Jorge D'Oeste.

Art. 29 - 0 Conselho Municipal do Trabalho cabe;

I - Aprovação de seu Regimento Interno, observa
do o disposto na Resolução n9 80, de 19.04.95, do CODEFAT, e 
no Regimento Interno do Conselho Estadual do Trabalho, artigos 
29 â 34.

II - A promoção e o .incentivo á modernização des 
rela ç5es de t. r a ba I ho»

III - Promoção de ações educativo—preventiva , 
visando a melhoria das condiçíles de saúde e segurança no trfj 
ba I ho
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IV - A análise das tendências do sistema produ
tivo, no âmbito do município, e a. proposição de medidas que 
minimizem efeitos negativos dos ciclos econômicos e de desem
prego estrutural sobre o mercado de trabalho.

V — A proposição de alternativas econômicas e 
sociais geradoras de emprego e renda,

VI - A promoção de ações voltadas à capacitação 
de mão-de-obra e reciclagem profissional, em consonância com 
as exigências, cada vez maiores, da especialização da mão-de- 
obra »

VII - O acompanhamento da aplicação dos recursos 
financeiros destinados aos programas de empregos e relações de 
trabalho, no município, em especial os oriundos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT.

VIII -- A análise e o parecer sobre o enquadra
mento de projetos de geração de emprego e renda, capacitação 
profissional e outros, nas diretrizes e prioridades do Municí
pio.

IX - A indicação e/ou o apoio a medidas de pre
venção do meio ambiente, no contexto de um desenvolvimento 
industrial auto-sustentável que assegure, acima de tudo, a 
qualidade de vida da população.

X - A proposição de alternativas jurídicas e 
sociais, visando a modernização das relações entre capital e 
trabalho, no tocante à legislação trabalhista, ás condições de 
saúde e segurança no trabalho, exploração do trabalho infan
til, juvenil e outras situações próprias do município.

XI - A articulação com instituições e organiza
ções envolvidas nos programas de geração de emprego e renda e 
relações de trabalho, visando a integração de ações.

XII - A promoção e o intercâmbio de informações 
com outros Conselhos ou Comissões Municipais, objetivando 
integração e a obtenção de dados orientadores para as suafl 
ações„

XIII - 0 estabelecimento de diretrizes e prior 
dades especificas do município, em sintonia com as definid 
pelo Conselho Estadual ou Regional do Trabalho.
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XIV - A elaboração do Plano de Trabalho, no to
cante às Políticas de Emprego e Relações de Trabalho, no Muni
cípio, submetendo-se à homologação do Conselho Estadual do 
TrabaIho„

XV - A proposição à Secretaria de Estado do Em
prego e Relações do Trabalho de medidas para o aperfeiçoamento 
dos sistemas de intermediação de mão-de-obra, de formação pro
fissional, de geração de emprego e renda, de saúde e segurança 
no trabalho, de modernização das relações entre capital e tra
balho e outras medidas que se fizerem necessárias.

XVI - A criação de Grupos Temáticos, temporários 
ou permanentes, de acordo com as necessidades especificas, com 
o objetivo de promover estudos ou atividades que subsidiem as 
deliberações do Conselho.

XVII - 0 subsidio, quando solicitado, ás delibe
rações dos Conselhos Estadual ou Regional do Trabalho.

XVIII - 0 encaminhamento, após avaliação, às 
diversas instituições financeiras, de projetos para obtenção 
de apoio creditício»

XIX - 0 recebimento e a análise, sobre os aspec
tos quantitativos e qualitativos, dos relatórios de acompanha
mento dos projetos financiados com recursos do FAT„

XX - A elaboração de relatórios sobre a análise 
procedida, encaminhando—os ao Conselho Estadual do Irabalho»

XXI - A articulação com entidades de formação 
profissional em geral, inclusive escolas técnicas, sindicatos 
de pequenas e micro-empresas e demais entidades representati
vas de empregados e empregadores, na busca de parceria na qua
lificação e assistência técnica aos beneficiários de financia
mentos com recursos de FAT e nas demais ações que se fizerem 
necessárias, em sintonia com as orientações dos Conselhos Re
gionais e Estadual do Trabalho»

XII ~ A indicação de áreas e setores prior 
rios para alocação de recursos no âmbito dos Programas de 
ração de Emprego e Renda»
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f i r t . 3 9  — 0 Conselho Municipal do Trabalho com
põe-se de forma tripartite e paritária, por;

I 02 (dois) representantes indicados pelo Po
der Público;

II - 02 (dois) representantes indicados pelas
entidades de trabalhadores;

III -
entidades patronais,

02 (dois) representantes indicados pelas

$ .1.9 Os Órgãos e demais instituições a que se 
refere este artigo indicarão um membro titular e um suplente, 
podendo propor a qualquer tempo, a substituição dos respecti
vos representantes;

$ 29 - Os membros indicados formalmente pelas 
instituições e órgãos participantes do Conselho Estadual do 
Trabalho para nomeação, conforme disposto no artigo 29 do 
Regime Interno do mesmo Conselho;

$ 39 - 0 mandato de cada representação será de 3 
(Três) anos, permitida um recondução;

$ 49 - As instituições, inclusive financeira, 
que interagirem com o Conselho, poderão participar das reuni
ões, se convidadas, sendo-lhes facultado manifestar-se sobre 
assuntos abordados, sem, entretanto, ter direito a voto.

$ 59 - Pela atividade exercida no Conselho, os 
seus membros, titulares ou suplentes, não receberão qualquer 
tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios.

Art. 49 - A Presidência do Conselho Municipal do 
Trabalho será exercida em sistema de rodízio, entre as banca
das representativas do poder público, dos trabalhadores e dos 
empregadores, tendo mandato do Presidente a duração de 12 
(Doze) meses e vedada a recondução para o período consecutivo.

Art.59
rá com um Secretário.

- 0 Conselho Municipal do Trabalho conta- 
ad referendum" dos demais membros.

Art. 69 - A Secretaria Municipal de Adminis 
ção prestará o necessário apoio técnico e administrativo 
atividades do Conselho Municipal de Emprego e Relações do 
ba1ho»
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